AUTORIDADE CENTRAL DE COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL DO URUGUAI

COMPETÊNCIAS E FUNCIONAMENTO

1) A Autoridade Central do Uruguai, criada em 1985, a fim de agilizar e melhorar tecnicamente a transmissão internacional das rogatórias que requeiram assistência jurisdicional internacional, presumiu o cumprimento do mandato imposto por diversos tratados multilaterais e bilaterais vigentes na República. 

2) A Autoridade Central de Cooperação Jurídica Internacional do Uruguai atua no encaminhamento e no recebimento de solicitações de cooperação jurídica internacional em matérias civil e comercial, bem como de família, minoridade e penal, com base em tratados e normas de fonte nacional, tais como os abaixo enumerados. 

a) Tratados de âmbito mundial. Convenção de Haia, de 1980, sobre os Aspectos Civis da Subtração Internacional de Menores, e Convenção de Viena das Nações Unidas, de 1988, contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas, artigo 7, “Assistência jurisdicional recíproca”. 

b) Convenções no âmbito interamericano. Convenções Interamericanas de 1975 do Panamá sobre Precatórias ou Cartas Rogatórias e sobre Recebimento de Provas no Exterior e seus respectivos Protocolos Adicionais; de 1979, de Montevidéu, sobre Prova e Informação acerca do Direito Estrangeiro e sobre Cumprimento de Medidas Cautelares; de Montevidéu, de 1989, sobre Restituição Internacional de Menores e sobre Obrigação Alimentar; do México, de 1994, sobre Tráfico Internacional de Menores; e fora do âmbito das CIDIP, Convenção Interamericana de Caracas, de 1996, contra a Corrupção, artigo XVIII, “Autoridades centrais”. 

c) Acordos no âmbito do MERCOSUL. Protocolo de Las Leñas sobre Cooperação e Assistência Jurisdicional Internacional, Decisão C.M.C. 05/95; Protocolo de Ouro Preto de Medidas Cautelares, Decisão C.M.C. 27/94; e Protocolo de San Luís de Assistência Jurídica Mútua em Assuntos Penais, Decisão C.M.C. 02/96. 

d) Também se organiza a cooperação jurídica internacional com base na atuação de autoridades centrais e de diversos convênios bilaterais vigentes na República.

e) Normas de fonte nacional regulamentam ainda o funcionamento da Autoridade Central de Cooperação Jurídica Internacional na prestação da assistência jurisdicional internacional civil, comercial e penal: Código Geral do Processo (Lei 15.982, de 18/10/1988), Livro II, Título X, “Normas processuais internacionais”; Lei 17.016, de 22/10/1998, “Fixam-se normas referentes a entorpecentes e substâncias que determinam dependência física ou psíquica”, Capítulo XIII, artigos 75 a 80 inclusive; Decreto 398/99, de 15/12/1999, “Regulamenta-se a Lei 17.016, referente a entorpecentes e substâncias que determinem dependência física ou psíquica”, artigos 13 e 14; e Lei 17.060, de 23/12/1998, sobre corrupção, Capítulo VII, “Âmbito internacional”, artigos 29 a 36.

3) Tramitação da cooperação jurisdicional internacional passiva por meio da atuação da Autoridade Central uruguaia.

Recebida a solicitação de cooperação jurisdicional internacional pela Autoridade Central, esta a remete acompanhada de um relatório técnico, não vinculante, à Vara de Assistência Judiciária competente para diligenciá-la no que diz respeito a matéria, lugar e turno, definindo este último para efeitos de evitar toda discricionariedade em sua determinação, Documento 7134 da Suprema Corte de Justiça, pela data de expedição da precatória. 

3.1 A Vara de Assistência Judiciária encarregada da expedição da solicitação de cooperação internacional dela deverá dar vista regulamentar ao Ministério Público.

3.2. O procedimento de exequatur perante a Suprema Corte de Justiça aplica-se unicamente no direito uruguaio ao controle das sentenças estrangeiras de condenação invocadas para fins de execução (Código Geral do Processo, Livro II, Título X, artigo 541). Quando se trate unicamente de fazer valer em juízo os efeitos imperativos ou probatórios de uma sentença estrangeira, deverá esta ser apresentada perante o juiz que conhece da causa, acompanhada da documentação comprobatória do cumprimento dos requisitos – formais e processuais – exigíveis (artigo 539.2 do Código Geral do Processo). Será esse o tribunal que se pronunciará sobre o mérito da decisão estrangeira na sentença que profira, com a prévia comprovação, com audiência do Ministério Público, do cumprimento das condições referidas, Código Geral do Processo, Livro II, Título X, artigo 540.

